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LEI NQ 1807/76 
de 31 de maio de 1976 

Acrescenta um§ 42, ao artigo 
277 , da lei n2 1566, de 12 de 
setembro de 1970 . 

O Prefeito Muni cipal da Es tância de São José 
dcs Campos, faz saber que a Câmara MUnicipal aprova e ele sancio
na e prorr..ulga a seguinte le~ : 

Artigo 12 - Ao artigo 277 da lei nQ 1 566 , de 
1º de setembro de 1970 (CÓdigo Adrrdn~strativo) , acrescente- se ~~ 
parágrafo , que terá o número ordinal 4º (quarto) , com a seguinte 
redação : 

"A notificação a qu.e se r efere este artigo 
nã o será expedi da aos pr opri etários de imÓ
vei s situados em vias e l ogradouros pÚblicos 
para os qua1s haja, dentro do prazo máximo de 
um ano, a partir do fato justificador da noti 
ficação , previsão de instalação de rede de á: 
gua ou esgoto nas respectivas calçadas" . 

Artigo 22 - Est a lei entrará em v1gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições eiL conti·ál"io . 

31 de maio de 1976 . 

to, aos trinta e um 
e setenta e seis . 

DA/rma . 

Pref eitura da Estância de São José dos Campo~ 

Registrad~ e pu~ca rro Gabinete do Prefei
dias domes de ma·o do o de mil novecentos 
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Dél vio ~ffulin 
Resp . p/ Chef~a de Gabinete 


